
Vínculos com outros órgãos 

públicos - Sigepe
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 Antes de dar continuidade a este passo a passo, pedimos sua atenção

para o seguinte:

• Somente será necessário o preenchimento deste Requerimento se

você recebia remuneração de outro órgão público e que tal órgão

não utilizava o Sistema Integrado de Administração de Pessoal –

SIAPE (sistema que processa a folha de pagamentos).

• Nesse caso, a portaria de exoneração emitida pelo outro órgão

deve ser anexada, de forma digitalizada e no formato PDF/A.

Observações iniciais



 Acessar o site do SIGEPE com seu login (CPF) e senha

https://sso.gestaodeacesso.planejamento.gov.br/cassso/login

1º Passo

 Não recorda ou não possui acesso? Acessar o site: 

http://www.progep.ufc.br/espaco-do-novo-servidor/acesso-ao-

contracheque/

https://sso.gestaodeacesso.planejamento.gov.br/cassso/login
http://www.progep.ufc.br/espaco-do-novo-servidor/acesso-ao-contracheque/


2º Passo

 Clicar no primeiro ícone “Sigepe”



3º Passo

 Clicar no ícone superior esquerdo e em seguida 

“Requerimento”

01

02



4º Passo

 Selecionar vínculo/matrícula referente à UFC



 Clicar no ícone “Solicitar”

5º Passo



6º Passo

 Clicar no ícone “Termo de Responsabilidade – Comprovante 

Extra-Siape”



 Conferir e preencher os dados do formulário apresentado.

7º Passo



 Ao final do mesmo formulário, atentar para responder a pergunta 

“Exerce Cargo/Emprego/Posto no Órgão/Entidade de Origem?” com 

“Não”, uma vez que você está informando que não possui mais este 

vínculo público.

8º Passo



 Mais abaixo, no mesmo formulário, atentar para responder a 

pergunta “É Aposentado ou da Reserva” com “Não”, uma vez que 

você está informando que não possui mais este vínculo público.

9º Passo



 Por fim, ao final do mesmo formulário, atentar para responder a 

pergunta “É Beneficiário de Pensão Civil” com “Não”, uma vez que 

você está informando que não possui mais este vínculo público..

10º Passo



 Ir ao final do formulário apresentado e clicar em “Gerar 

Documento”

11º Passo



 Conferir os dados apresentados no lado direito e em seguida 

clicar em “Assinar”

12º Passo



 Assinar digitalmente o  documento preenchendo os campos de 

login (CPF) e senha

13º Passo

 Obs.: Às vezes o sistema aponta uma inconsistência, sendo 

necessária a mudança do navegador de acesso à internet.



 Para anexar o comprovante de encerramento do outro vínculo 

público digitalizado, basta clicar no ícone “Incluir anexo”.

14º Passo



 No campo “Tipo documento”, selecionar o item “Portaria de 

Exoneração”.

15º Passo



 Lembrando que o arquivo a ser anexado deve estar no

formado PDF/A. No caso de dúvida quanto à

transformação do formato do arquivo, clicar na área

indicada.

15º Passo



 Após selecionar o tipo de documento, preencher os dados ao 

lado e depois clicar no ícone “Anexar”.

16º Passo



 Ao abrir a nova janela, ir até a pasta de trabalho em que se 

encontra o seu documento digitalizado, selecioná-lo e clicar no 

ícone “Abrir”.

17º Passo



 No lado direito aparecerá o documento anexado, portando, 

conferir se é o documento correto e clicar no ícone “Assinar”.

18º Passo



 Assinar digitalmente o  documento preenchendo os campos de 

login (CPF) e senha.

19º Passo



 Clicar nos quadrinhos abaixo e, por último, clicar em “Enviar 

para análise”

20º Passo



 Após o requerimento ser analisado pela Progep, se o mesmo 

for deferido (aceito)/indeferido(não aceito), o interessado será 

notificado por e-mail e, posteriormente, deverá acessar o site 

do SIGEPE conforme passos 1 até o 3 para “Dar ciência” ao 

requerimento analisado.

21º Passo – Após análise da Progep



 Marcar o quadro e depois clicar em “Dar ciência”.

22º Passo – Após análise da Progep



 Em seguida, clicar em “Sim”.

23º Passo – Após análise da Progep



 Após finalização, aparecerá a mensagem indicada abaixo.

24º Passo – Após análise da Progep



 Central de Relacionamento/Progep

 E-mail: servidorativo@progep.ufc.br / 

aposentadoepensionista@progep.ufc.br

 Telefone: (85) 3366 7395 

 Endereço: Rua Paulino Nogueira, 315 – Bloco I – Térreo –

Benfica – CEP 60020-270 – Fortaleza – CE

Dúvidas?!
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